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EXTRATO DOS ITENS (4) E (10) DA ATA DA 419ª REUNIÃO DO CONSELHO 

DE ADMINISTRAÇÃO DA OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2025 

 

 

Na qualidade de Secretária da 419ª Reunião do Conselho de Administração da Oi S.A.- 

Em Recuperação Judicial (“Companhia”), realizada no dia 28 de maio de 2025, às 13h30, 

por videoconferência, CERTIFICO, nos termos do artigo 29, parágrafo 1º do Estatuto 

Social da Companhia, que os itens (4) “Revisão anual da Matriz de Alçadas” e (10) 

“Constituição do Comitê de Finanças & Transformação” da Ordem do Dia da ata da 

referida reunião, possuem a seguinte redação: 

 

“Instalada a reunião pelo Presidente da Mesa, os conselheiros presentes aprovaram, 

por unanimidade e sem ressalvas: (...) Com relação ao item (4) da Ordem do Dia, 

em atendimento ao disposto no parágrafo 1º, do art. 31, do Estatuto Social da 

Companhia, a proposta de revisão da Matriz de Alçadas atualmente em vigor, que 

integra a presente ata como Anexo I, para adequá-la às necessidades atuais da 

Companhia. (...) Passando ao item (10) da Ordem do Dia, com o objetivo de adequar 

a sua estrutura à realidade atual da Companhia e focar nos desafios operacionais e 

financeiros desse novo ciclo, a constituição do Comitê de Finanças & Transformação – 

CF&T, o qual será regido pelo Regimento Interno que integra a presente ata como 

Anexo II e integrado pelos Srs. Scott David Vogel (designado Coordenador do CF&T), 

Marcelo José Milliet e Renato Carvalho Franco, todos com mandato até a Assembleia 

Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social 

de 2025, coincidindo, portanto, com o mandato do Conselho de Administração. Fica 

consignado que os membros Marcelo José Milliet e Renato Carvalho Franco sinalizaram 

que renunciam a remuneração adicional por participação no CF&T.”  

 

Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração e apostas as 

assinaturas dos Srs. Paul Aronzon (Presidente da Mesa), Raphael Manhães Martins, 

Francisco Roman Lamas Mendez-Villamil, Marcelo José Milliet, Renato Carvalho Franco, 

Scott David Vogel e Paul Murray Keglevic. Também estavam presentes, o Sr. Rodrigo 

Caldas de Toledo Aguiar, Diretor de Finanças da Companhia, as Sras. Daniella Geszikter 

Ventura e Marina de Freitas Maciel, e, quando apreciado os itens (4) e (7), o Sr. Fábio 

Wagner, Diretor Jurídico da Companhia; e, ainda, os Srs. Gavin Kagan e Jason Feintuch, 

representantes da Houlihan Lokey, o Sr. Paulo Padis, representante do Padis, Mattar 



  
Advogados, o Sr. Daniel Calori (item 7), representante da Íntegra Associados - 

Reestruturação Empresarial Ltda., e o Sr. Emiliano Grandio, representante da White & 

Case LLP International Law Firm. 

 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2025. 

 

 

 

Daniella Geszikter Ventura 

Secretária da Reunião 
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ANEXO I DA ATA DA 419ª REUNIÃO REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2025 

MATRIZ DE ALÇADAS 

O Conselho de Administração da Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Companhia”), em 
reuniões realizadas em 21 de fevereiro de 2019, 29 de maio de 2019, 29 de janeiro de 2020, 
27 de maio de 2020, 16 de dezembro de 2020, 26 de maio de 2021, 31 de maio de 2022, 31 
de maio de 2023, 29 de maio de 2024 e 28 de maio de 2025, com base na Lei e nas disposições 
dos arts. 31 e 38 do Estatuto Social da Companhia, resolveu, para os devidos fins de direito, 
aprovar a seguinte Matriz de Alçadas, aplicável à Companhia e a todas suas sociedades 
controladas (em conjunto, “Sociedades”): 

Art. 1º. Além das atribuições previstas em Lei e no Estatuto Social da Companhia, observado 
o disposto em seu art. 31, Parágrafo 1º, bem como o previsto no art. 38, compete à Diretoria 
da Companhia, como órgão colegiado: 

I. Autorizar a alienação, pela Companhia ou suas controladas, de bens para integrar ou 
integrantes do seu ativo imobilizado, conforme o caso, no valor individual de até R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e a oneração, pela Companhia ou suas controladas, no 
valor de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), de bens integrantes do respectivo ativo 
imobilizado; 

II. Autorizar contratações em geral, incluindo celebração de aditivos, acordos ou convênios que 
constituam ônus, obrigações e compromissos, no curso ordinário dos negócios da Companhia 
e de suas controladas, cujo valor individual ou cumulativo represente responsabilidade por 
parte da Companhia de: i) até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) quando 
destinadas a OPEX e até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) quando destinadas a 
CAPEX; 

II.a. Especificamente no que se refere à constituição de consórcio para execução de 
determinado empreendimento, compete à Diretoria, por deliberação colegiada, autorizar a 
celebração de consórcio, pela Companhia ou suas controladas, cujo contrato seja no valor de 
até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) anual, quando o respectivo contrato de 
consórcio for celebrado com terceiros (empresas que não sejam sociedades controladoras, 
controladas ou coligadas à Companhia);  

II.b. Não obstante o acima exposto, sempre que se tratar de contratação com parte 
relacionada, compete à Diretoria, por deliberação colegiada, autorizar a celebração de contrato 
no valor individual de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

III. Autorizar a prestação de garantias em geral pela Companhia ou suas controladas, em favor 
de terceiros, no valor de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), por transação;  

IV. Deliberar sobre a renúncia de direitos e transações a fim de prevenirem ou terminarem 
litígio mediante concessões mútuas (art. 840 e seguintes do Código Civil) de qualquer natureza, 



  
pela Companhia ou suas controladas, que isolada ou cumulativamente represente o valor de 
até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

V. Deliberar sobre a realização, pela Companhia ou suas controladas, de contratação de 
empréstimos, financiamentos ou outras operações que impliquem em endividamento da 
Companhia ou de suas controladas, arrendamentos mercantis e emissão de notas promissórias, 
no valor individual ou cumulativo com a mesma contraparte, no valor de até R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais); 

VI. Autorizar a prática, pela Companhia ou suas controladas, de atos gratuitos em benefício (i) 
de seus empregados e/ou (ii) da comunidade, no valor conjunto de até R$ 3 (três) milhões por 
exercício social, observada a Política de Doação da Companhia, devendo-se destacar em cada 
caso aprovado se a parte beneficiada se enquadra no (i) ou (ii) deste inciso VI.  

§ 1º Em quaisquer das hipóteses dos incisos de I a VI deste artigo, em se tratando de mais 
de uma operação com o mesmo objeto, inclusive por meio da celebração de termos aditivos, 
deverá ser considerado o valor global de tais operações a cada 12 (doze) meses, para fins de 
aplicação das alçadas da Diretoria.  

§ 2° Em quaisquer das hipóteses dos incisos I, IIa, III, IV, V e VI deste artigo, sempre que 
o valor do ato, contrato ou documento for inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e 
nas hipóteses do caput do inciso II, sempre que o valor do ato, contrato ou documento for 
inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), aplica-se o disposto no Art. 37 do Estatuto 
Social, não sendo exigível deliberação colegiada da Diretoria. Nos casos dos incisos I, II.a, III, 
IV, V e VI, sempre que o valor do ato, contrato ou documento for igual ou superior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), será sempre exigível deliberação colegiada da Diretoria, 
assim como nos casos do inciso II, sempre será exigível deliberação colegiada da Diretoria 
quando o valor do ato, contrato ou documento for igual ou superior a R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais). Contratação(ões) com parte(s) relacionada(s) estarão sempre sujeitas a 
deliberação colegiada da Diretoria quando em valor até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) e, do Conselho de Administração, quando em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), observados os termos da Política para transações com Partes Relacionadas 
e situações envolvendo conflito de interesses da Companhia; 

§ 3°  Em quaisquer das hipóteses dos incisos de I a VI deste artigo, a aprovação competirá à 
Diretoria, observado o disposto no § 2º acima, não sendo necessária a aprovação pelo Conselho 
de Administração, sempre que se tratar de ato, contrato ou documento intercompany, incluindo 
Consórcios. Uma operação será considerada intercompany sempre que envolver única e 
exclusivamente a Companhia e/ou suas controladas cuja a participação da Companhia, direta 
ou indireta, seja superior a 90% do capital social, independente do valor.  

§ 4°  A aprovação da realização, pela Companhia ou suas controladas, de investimentos e 
desinvestimentos no capital de outras sociedades compete ao Conselho de Administração, 
independentemente do valor envolvido. 

§ 5º Cabe à Diretoria ainda, por deliberação colegiada, estabelecer, a partir dos limites de 
alçada fixados pelo Conselho de Administração para a Diretoria nos termos deste artigo, os 
limites de alçada ao longo da linha hierárquica da organização administrativa da sociedade. 

Art. 2º Compete ao Conselho de Administração deliberar sobre atos, contratos, transações ou 
operações de qualquer natureza que excedam os limites fixados nesta Matriz de Alçadas para 
a Diretoria. 

* * * 
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ANEXO II DA ATA DA 419ª REUNIÃO REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2025 

 

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE FINANÇAS E TRANSFORMAÇÃO DA  

OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

I. FINALIDADE 

 

Artigo 1.º O presente Regimento Interno (“Regimento”) tem como objetivo definir e 

disciplinar os objetivos e competências que incumbem ao Comitê de Finanças e Transformação 

(“Comitê” ou “CFT”) da Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Companhia”), na prossecução da 

sua finalidade prevista neste Regimento, assim como a sua composição, os deveres dos seus 

membros e o seu funcionamento. 

 

Artigo 2.º O CFT é um órgão colegiado de assessoramento do Conselho de Administração 

da Companhia, de caráter permanente, instituído na forma do disposto no artigo 32 do Estatuto 

Social da Companhia e submetido ao disposto na legislação e regulamentação aplicáveis, no 

Estatuto Social da Companhia e neste Regimento. 

 

Artigo 3.º O Comitê tem por finalidade assessorar o Conselho de Administração da 

Companhia ao: 

 

(i) Acompanhar, discutir e recomendar as estratégias financeiras da Companhia e suas 

controladas, incluindo sua estrutura de capital, gestão de resultados financeiros e 

gestão de políticas de risco; e 

 

(ii) Supervisionar os resultados e desempenho financeiro e operacional da Companhia, 

incluindo a definição e o acompanhamento do orçamento anual e assuntos 

financeiros diversos da Companhia e das suas controladas. 

 

II. COMPETÊNCIAS 

 

Artigo 4.º O Comitê terá as seguintes competências, além de outras que venham a ser 

estabelecidas pelo Conselho de Administração: 

 

(i) No âmbito do acompanhamento, discussão e recomendação das estratégias 

financeiras da Companhia: 

 

a. Apoiar o Conselho de Administração em questões financeiras relativas ao 

portfólio de negócios, designadamente no contexto de investimentos e 

desinvestimentos; 



  
b. Discutir e recomendar macro políticas de gestão de riscos financeiros (incluindo 

limites para aplicação do caixa e políticas de proteção cambial); 

c. Discutir periodicamente proposta de parâmetros para estrutura de capital da 

Companhia e suas controladas e recomendar ao Conselho de Administração; 

d. Discutir e recomendar estratégia de médio-longo prazo de recompra de ações; 

e. Discutir proposta de pagamento de Juros sobre Capital Próprio e recomendar 

para aprovação do Conselho de Administração; 

f. Debater, a pedido do Conselho de Administração, alternativas de política de 

dividendos da Companhia; 

g. Discutir diretrizes para o planejamento financeiro e tributário de longo prazo da 

Companhia e suas controladas; 

h. Analisar, discutir com a Diretoria e recomendar ao Conselho de Administração a 

aprovação de operações de captação de recursos que sejam de sua alçada nos 

termos do art. 31 do Estatuto Social, tais como financiamentos e 

refinanciamentos de dívidas de longo-prazo, emissões de instrumentos 

financeiros, designadamente debêntures e ações, bem como outras formas de 

endividamento e garantias; e 

i. Discutir outros assuntos financeiros que sejam da alçada do Conselho de 

Administração, nos termos do art. 31 do Estatuto Social, tais como alienação de 

bens, capitalização e estrutura de capital, carta de fiança e créditos fiscais, 

apresentando recomendações ao Conselho de Administração quando necessário. 

 

(ii) No âmbito da supervisão dos resultados e desempenho financeiro e operacional da 

Companhia, incluindo a definição e o acompanhamento do orçamento anual: 

 

a. Analisar com a Diretoria e recomendar ao Conselho de Administração as 

propostas da Diretoria de orçamento anual da Companhia e suas controladas, 

subsidiando a discussão das diretrizes orçamentárias em apoio ao Conselho de 

Administração; 

b. Acompanhar periodicamente o desempenho financeiro, operacional e de fluxo de 

caixa das controladas e reportar o sumário da discussão ao Conselho de 

Administração, eventualmente recomendando ações;  

c. Avaliar a performance financeira do portfólio dos negócios da Companhia e suas 

controladas; 

d. Avaliar a eficácia da gestão financeira da Companhia e suas controladas; 

e. Acompanhar a percepção do mercado de capitais quanto ao desempenho e 

perspectivas da Companhia; 

f. Reportar síntese do desempenho econômico-financeiro para o Conselho de 

Administração; 

g. Discutir solicitações de dispêndios extra orçamentários, apresentando 

recomendações ao Conselho de Administração. 

 

Artigo 5.º Para efeitos do exercício de seus objetivos e competências, o Comitê: 

 

(i) Está habilitado a requerer a presença nas reuniões e ter acesso a informações 

relevantes a serem facultadas por membros dos órgãos de administração e 

fiscalização, empregados, colaboradores e contratados da Companhia e suas 

controladas; 

 

(ii) Está habilitado e terá autonomia para, por sua iniciativa e de acordo com os 

procedimentos estabelecidos pela Companhia, contratar serviços de consultoria e 



  
assessoria de profissionais externos, como, por exemplo, advogados, auditores, 

especialistas, dentre outros, de forma a obter subsídios especializados, em matérias 

de relevância para a Companhia, dentro da esfera da atuação do Comitê, quando 

julgado necessário; 

 

(iii) Deve efetuar, anualmente, um plano de ação, uma avaliação da adequação deste 

Regimento e uma avaliação da performance do Comitê; e 

 

(iv) Deve reunir-se separadamente, de forma periódica, com a Administração para 

identificar quaisquer questões relevantes que mereçam a atenção do Comitê e dar 

conhecimento, discutir e analisar, de forma regular, com o Conselho de 

Administração as situações identificadas como resultado do exercício de seus 

objetivos e competências. 

 

Parágrafo Primeiro - A Companhia arcará (prevendo no orçamento anual, quando possível): 

(i) com as despesas razoáveis e necessárias para a contratação pelo Comitê de consultores 

externos especializados, e (ii) com as despesas e meios técnicos, humanos e materiais 

razoáveis e necessários para o funcionamento do Comitê e para o pleno desenvolvimento das 

suas atividades. 

 

Parágrafo Segundo - Sem prejuízo do artigo anterior, o Conselho de Administração poderá 

solicitar ao Comitê que analise previamente assuntos de competência do Conselho nas matérias 

objeto do presente Regimento. 

 

III. COMPOSIÇÃO E DEVERES DOS MEMBROS 

 

Artigo 6.º O Comitê deverá ter de 3 (três) a 5 (cinco) membros apontados pelo Conselho 

de Administração em deliberação específica, na primeira reunião do Conselho de Administração 

que se seguir ao encerramento de seus mandatos, sem hierarquia entre si, sendo um deles o 

Coordenador. 

 

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Comitê será de 2 (dois) anos e coincidirá 

com o dos membros do Conselho de Administração.  

 

Parágrafo Segundo - Os membros do Comitê devem ter a experiência e as qualificações 

adequadas bem como conhecimentos específicos nas áreas de atuação do Comitê. 

 

Parágrafo Terceiro – Os membros do Comitê devem atender aos requisitos previstos no 

artigo 147 da Lei nº 6.404/1976 e tomarão posse em seus cargos no Comitê mediante 

assinatura do respetivo Termo de Posse, no qual serão declarados os requisitos para 

preenchimento do cargo. 

 

Artigo 7.º O Coordenador deverá ser escolhido pelo Conselho de Administração, dentre os 

membros do Comitê. 

 

Parágrafo Único - São atribuições do Coordenador: (a) propor a data de realização das 

reuniões e definir a agenda de cada reunião, de acordo com as atividades planejadas e 

atendendo às recomendações para formação da agenda, conforme previsto neste Regimento; 

(b) convocar as reuniões do Comitê; (c) convidar, quando necessário, consultores externos, 

membros dos órgãos de administração e fiscalização, colaboradores e/ou contratados da 

Companhia e das suas controladas para participar das reuniões do Comitê; (d) presidir as 



  
reuniões do Comitê; (e) assegurar que as atas das reuniões sejam disponibilizadas aos demais 

membros do Comitê e ao Conselho de Administração; (f) assegurar que todas as solicitações 

de informações relativas à Companhia e suas controladas sejam encaminhadas por seu 

intermédio, sempre dando conhecimento ao Presidente do Conselho de Administração ou ao 

Secretário do Comitê ; (g) representar o Comitê em todos os atos necessários; (h) determinar 

o responsável pela apresentação do reporte e recomendações ao Conselho de Administração; 

(i) no caso de sua ausência ou impedimento temporário, designar seu substituto, dentre os 

membros do Comitê; e (j) exercer o voto de qualidade em caso de empate; e (k) organizar e 

coordenar um programa de integração estruturado para os novos membros do Comitê, que 

não sejam integrantes do Conselho de Administração, para que estes sejam apresentados às 

pessoas chave da Companhia e às suas instalações e no qual sejam abordados temas essenciais 

para o entendimento do negócio da Companhia e do trabalho do Comitê (onboarding). 

 

Artigo 8.º O Secretário do Comitê será o Secretário do Conselho de Administração.  

 

Parágrafo Único - São atribuições do Secretário: (a) auxiliar o Coordenador na definição da 

agenda e na convocação dos membros do Comitê; (b) assessorar o funcionamento das reuniões 

do Comitê e preparar as atas das reuniões do Comitê; (c) diligenciar a obtenção dos 

documentos e informações de suporte às matérias constantes na ordem do dia e assegurar a 

disponibilização tempestiva de informação aos membros do Comitê, exceto quando não lhe for 

dado conhecimento da solicitação, conforme Parágrafo Único do art. 7º deste Regimento; (d) 

informar os membros sobre a tramitação dos assuntos colocados em diligência; e (e) 

disponibilizar pautas e atas para o Conselho de Administração e seus comitês de 

assessoramento. 

 

Artigo 9.º Os membros do Comitê estão sujeitos aos mesmos deveres dos membros do 

Conselho de Administração, nos termos da lei, do Estatuto Social da Companhia e deste 

Regimento, bem como às disposições dos códigos e políticas adotados pela Companhia. 

 

Parágrafo Único – Para efeitos do cumprimento das suas obrigações, e ressalvadas as 

hipóteses de conflito de interesses, os membros do Comitê poderão solicitar à Companhia as 

informações necessárias ou convenientes ao exercício das suas atribuições, sempre por 

intermédio do Coordenador do Comitê e dando conhecimento ao Presidente do Conselho de 

Administração, devendo a Companhia responder à sua solicitação em tempo hábil e de forma 

adequada. 

 

IV. REUNIÕES 

 

Artigo 10.º A fim de cumprir com suas responsabilidades, o Comitê deverá estabelecer 

anualmente um calendário de reuniões, podendo-se agendar reuniões adicionais conforme 

necessário.  

 

Parágrafo Primeiro - As reuniões ordinárias serão, no mínimo, mensais, antecedendo a 

reunião do Conselho de Administração. As reuniões extraordinárias poderão ocorrer sempre 

que convocadas pelo Coordenador ou por solicitação do Presidente do Conselho de 

Administração ou, ainda, por solicitação de qualquer membro do Comitê. 

 

Parágrafo Segundo - Os membros dos órgãos de administração e de fiscalização, 

empregados, contratados e consultores da Companhia e suas controladas assistirão à reunião 

do Comitê sempre que sua participação for solicitada, sem que tenham direito a voto nas 



  
deliberações, sendo sua participação limitada ao período em que a(s) matéria(s) motivo de sua 

presença esteja(m) em exame ou deliberação. 

 

Artigo 11.º As convocações das reuniões do Comitê serão feitas pelo Coordenador com o 

auxílio do Secretário, mas poderão ser feitas pelo Presidente do Conselho de Administração ou 

por qualquer membro do Comitê, quando o Coordenador não atender à solicitação de 

convocação apresentada por tal membro, no prazo de 3 (três) dias corridos contados a partir 

do recebimento de tal solicitação. 

 

Parágrafo Primeiro - As convocações das reuniões do Comitê serão realizadas por escrito, 

via e-mail, por meio de carta e/ou outros meios eletrônicos acordados pela totalidade de seus 

membros, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência da data da respetiva reunião, 

especificando hora e local e incluindo a ordem do dia detalhada e respectivo material de suporte 

aos temas da pauta.  

 

Parágrafo Segundo - A convocação poderá ser dispensada sempre que estiver presente à 

reunião a totalidade dos membros do Comitê, ou pela concordância prévia, por escrito, dos 

membros ausentes.  

 

Parágrafo Terceiro - Em casos emergenciais, a antecedência mínima referida no Parágrafo 

Primeiro deste artigo poderá ser reduzida, a critério do Coordenador ou do Presidente do 

Conselho de Administração.  

 

Parágrafo Quarto - O Coordenador deverá definir a agenda e a ordem do dia das reuniões a 

partir de contribuições dos membros do Conselho de Administração e da administração da 

Companhia. Os pedidos de inclusão de temas considerados necessários e/ou relevantes na 

ordem do dia deverão ser enviados ao Coordenador com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 

relativamente à data da referida reunião, sem prejuízo dos casos emergenciais. 

 

Artigo 12.º Sem prejuízo dos casos emergenciais previstos no artigo anterior, os documentos 

necessários à instrução das matérias a serem apreciadas pelo Comitê serão entregues com a 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias a todos os seus membros. 

 

Artigo 13.º As deliberações do Comitê serão tomadas por maioria simples, cabendo ao 

Coordenador voto de qualidade e podendo o membro vencido consignar seu voto em ata. 

 

Parágrafo Primeiro – O Comitê ficará validamente constituído sempre que se encontrem 

presentes ou devidamente representados por outro membro do Comitê mais de metade dos 

seus membros. 

 

Parágrafo Segundo – Será permitida, se necessária, a participação dos membros do Comitê 

na reunião por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que assegure a 

participação efetiva e a autenticidade do seu voto, com a identificação do membro do Comitê 

e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. Nessas 

circunstâncias, o membro do Comitê será considerado presente à reunião, e sua recomendação 

válida para todos os efeitos legais, devendo assinar a correspondente ata posteriormente. 

 

Parágrafo Terceiro – Será permitida aos membros, na impossibilidade de participação na 

reunião de forma presencial ou remota conforme descrita acima, a delegação de voto a outro 

membro do Comitê, o que deverá se dar por comunicação escrita dirigida e recebida 

antecipadamente pelo Coordenador do Comitê com cópia para o Secretário do Comitê.  



  
 

Parágrafo Quarto - O membro do Comitê que tenha efetivo ou potencial conflito de interesses 

com determinada matéria deve informar prontamente o Comitê e se retirará da sala e não 

participará da reunião durante o período em que a matéria estiver sendo apreciada, nem 

disporá de direito de voto nessa matéria, mas poderá ser convidado para prestar informações, 

aplicando-se, ainda, o disposto no Regimento do Conselho de Administração.  

 

Parágrafo Quinto - Por ser um órgão de assessoramento, as deliberações do Comitê 

constituem recomendações ao Conselho de Administração, com a finalidade de auxiliar no 

desempenho das suas competências relacionadas com a finalidade do Comitê acima 

estabelecida. 

 

Parágrafo Sexto - Das reuniões do Comitê serão lavradas atas em livro próprio, assinadas 

por todos os presentes e pelo Secretário, uma vez devidamente aprovadas. Os principais 

pontos da reunião deverão ser sintetizados para que seja feito um reporte ao Conselho de 

Administração, devendo o Coordenador, a cada reunião, determinar o responsável pela 

apresentação de tal reporte e das recomendações ao Conselho de Administração. 

 

Artigo 14.º A remuneração dos membros deste Comitê será estabelecida pelo Conselho de 

Administração. 

 

Artigo 15.º Anualmente, o Comitê realizará sua avaliação como parte do processo de 

avaliação do Conselho de Administração, visando a monitorar o desempenho do Comitê. 

 

V. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 16.º Aplicam-se subsidiariamente as regras constantes do Regimento Interno do 

Conselho de Administração da Companhia. 

 

Parágrafo Primeiro - O presente Regimento deve ser interpretado em atenção às Normas 

Aplicáveis, bem como em atenção ao seu espírito e finalidade. Os casos omissos neste 

Regimento serão resolvidos pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Segundo - O disposto nas Normas Aplicáveis e no Regimento do Conselho de 

Administração da Companhia prevalece sobre o disposto no presente Regimento. 

 

Artigo 17.º Este Regimento entrará em vigor na data da sua aprovação pelo Conselho de 

Administração, devendo ser observado imediatamente pelos membros do Comitê, do Conselho 

de Administração e da Diretoria da Companhia, bem como pelos colaboradores desta. 

 

Artigo 18.º Qualquer alteração neste Regimento só poderá ocorrer mediante aprovação do 

Conselho de Administração, sob proposta do seu Coordenador, de pelo menos 2 (dois) 

Conselheiros ou do próprio Comitê. 

 

* * * 

 

 


